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ESTADO DE PERNAMBUCO
PKi:i KlTDRA MDNICIPAL DE BARRA DE GIJABIRABA

LEI N" 160/2002, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2002.

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão 
Guabirabense e dá outras Providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
GUABIRABA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Guabirabense ao Senhor Moiscs Pereira
da Silva.

Art 2°  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 14 de novembro de 2002.
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